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PROJETO DEDECRETOLEGISLATIVO Nº____/2024 

 

 “Concede honrarias que especifica.” 

 

          Valdirene Joandsin da Silva – Wal da Farmácia, Vereadora da Câmara Municipal de Monte 
Mor, Estado de São Paulo, usando das atribuições que são conferidas por lei, em especial o artigo 
176, § 2º da Resolução 02/2012, apresenta proposta de Projeto de Decreto Legislativo que segue 

          Art. 1º Fica concedido nos   termos da legislação vigente, o Título Honorífico de 
“CIDADÃO MONTE-MORENSE” a Senhora Ana Hermínia de Campos Bicudo, pelos 
relevantes serviços prestados ao município de Monte Mor -SP. 

          Parágrafo único: A outorga do título ora concedido será entregue em sessão solene a ser 
realizada pela câmara de vereadores. 

         Art. 2º A Câmara Municipal tomará as providências de praxe para confecção do título de 
cidadão, ora concedido. 

         Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 09 de fevereiro de 2024 
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JUSTIFICATIVA 

Venho por meio desta propositura prestar uma justíssima homenagem pelo excelente trabalho de

Ana Hermínia de Campos Bicudo é uma cirurgiã-dentista dedicada e comprometida com a comunidade de

Monte Mor. Iniciou sua carreira em 1991, atendendo seus pacientes em seu consultório e também

servindo como funcionária pública municipal, onde residiu por 10 anos e ainda trabalha. Durante esse

período, teve seu filho, nascido em Monte Mor em 1996, e desde 2011 exerce a função de coordenadora

odontológica de forma voluntária.

Além de suas responsabilidades profissionais, Ana Hermínia também dedicou seu tempo e

habilidades ao serviço voluntário, participando ativamente do conselho municipal de saúde e da

assistência social. Sua contribuição foi fundamental na realização do projeto de cargos, carreiras e salários

do município.

Mais recentemente, Ana Hermínia estendeu sua influência na área odontológica ao fundar uma

empresa de radiologia odontológica no município, demonstrando seu comprometimento em oferecer

serviços de qualidade à comunidade local.

Sua dedicação e impacto positivo na saúde e bem-estar da população de Monte Mor a tornam uma

candidata merecedora do título de cidadã.

Diante o exposto, nada mais justo do que reconhecê-la pelos trabalhos prestados à cidade deMonte

Mor, e por sempre contribuir pelo bem e avanço do nosso município, e principalmente, por servir ainda

de inspiração a todos que conhecem sua história de vida.

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 09 de fevereiro de 2024
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